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PORTARIA Nº 156/PROAD/UFFS/2020

A PRÓ-REITORA DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA nº 102/PROAD/UFFS/2019, 26 de junho de 2019, que desig-
na a Equipe de Planejamento da Contratação, tendo por objeto a contratação de serviço de manu-
tenção para o Sistema de detecção e combate de incêndio presente no Data Center da Universida-
de Federal da Fronteira Sul – UFFS. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 21 de agosto de 2020.

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
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